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PROJETO DE LEI Nº 1.618/2013 
 
 
SÚMULA: “AUTORIZA O MUNICÍPIO DE ALTA 
FLORESTA/MT A FIRMAR CONTRATO DE 
CONCESSÃO DE COLABORAÇÃO FINANCEIRA 
NÃO-REEMBOLSÁVEL COM O BANCO NACIONAL 
DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E SOCIAL – 
BNDES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 
 
AUTORIA: Executivo Municipal. 
  
A CÂMARA MUNICIPAL DE ALTA FLORESTA, Estado 
de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, 
aprovou, e eu, ASIEL BEZERRA DE ARAÚJO, Prefeito 
Municipal, sanciono a seguinte Lei. 
 

Art. 1° -  Fica autorizado o Município de Alta Floresta/MT, a firmar Contrato de 
concessão de colaboração financeira com o Banco Nacional de 
Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES, no valor de R$ 
7.182.970,00 (sete milhões cento e oitenta e dois mil e novecentos e 
setenta reais), no âmbito do Fundo Amazônia, com o objetivo de aplicação 
nas atividades inerentes a regularização ambiental e recuperação de áreas 
de preservação permanente degradadas no Município e implementação de 
ações de estímulo ao desenvolvimento de atividades produtivas 
complementares em bases sustentáveis nas propriedades rurais do 
Município, nos termos e condições descritas no modelo de contrato em 
anexo, que passa a fazer parte da presente Lei. 

 
Art. 2º.-  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 3º.-       Revogam-se as disposições em contrário.  

 
 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTA FLORESTA - MT, em 21 de junho 
de 2013. 
 
 
 
ASIEL BEZERRA DE ARAÚJO 

  Prefeito Municipal 
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     JUSTIFICATIVA  
 
 

Apraz-nos encaminhar às Vossas Excelências para exame e 
indispensável aprovação, o incluso Projeto de Lei nº 1.618/2013, que tem por súmula 
“AUTORIZA O MUNICÍPIO DE ALTA FLORESTA/MT A FIRMAR CONTRATO DE 
CONCESSÃO DE COLABORAÇÃO FINANCEIRA NÃO-REEMBOLSÁVEL COM O 
BANCO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E SOCIAL – BNDES E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 
                     Tem o presente Projeto de Lei o objetivo de autorizar o 

Município a formalizar contrato de concessão de colaboração financeira com o BNDES 
– Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social, no valor de R$ 
7.182.970,00 (sete milhões cento e oitenta e dois mil e novecentos e setenta reais), no 
âmbito do Fundo Amazônia, com o objetivo de aplicação nas atividades inerentes a 
regularização ambiental e recuperação de áreas de preservação permanente 
degradadas no Município e implementação de ações de estímulo ao desenvolvimento 
de atividades produtivas complementares em bases sustentáveis nas propriedades 
rurais do Município. 

 
       Conforme consta nos termos do referido contrato, os 

valores a serem recebidos pelo Município possuem destinação específica, bem como 
diversas regras a serem obedecidas para a liberação por parte do BNDES dos valores 
contratados. Sem contar ainda o fato da necessária prestação de contas ao final da 
utilização dos recursos, junto ao BNDES. 

     O Fundo Amazônia tem por finalidade captar doações para 
investimentos não-reembolsáveis em ações de prevenção, monitoramento e combate 
ao desmatamento, e de promoção da conservação e do uso sustentável das florestas 
no Bioma Amazônia, nos termos do Decreto no 6.527, de 1º de agosto de 2008. 

     O Fundo Amazônia apóia projetos nas seguintes áreas: 

• Gestão de florestas públicas e áreas protegidas;  

• Controle, monitoramento e fiscalização ambiental;  

• Manejo florestal sustentável;  

• Atividades econômicas desenvolvidas a partir do uso sustentável da floresta;  

• Zoneamento ecológico e econômico, ordenamento territorial e regularização 
fundiária;  

• Conservação e uso sustentável da biodiversidade; e  

• Recuperação de áreas desmatadas.  

     O Fundo Amazônia pode utilizar até 20% dos seus recursos 
para apoiar o desenvolvimento de sistemas de monitoramento e controle do 
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desmatamento em outros biomas brasileiros e em outros países tropicais.  
 
     Além da redução das emissões de gases de efeito estufa, as 
áreas temáticas propostas para apoio pelo Fundo Amazônia podem ser coordenadas 
de forma a contribuir para a obtenção de resultados significativos na implementação de 
seus objetivos de prevenção, monitoramento e combate ao desmatamento e de 
promoção da conservação e do uso sustentável das florestas no bioma amazônia.  

     O Fundo Amazônia é gerido pelo Banco Nacional de 
Desenvolvimento Econômico e Social – BNDES, que também se incumbe da captação 
de recursos, da contratação e do monitoramento dos projetos e ações apoiados.  
 
     O Fundo Amazônia conta com um Comitê Orientador - 
COFA, com a atribuição de determinar suas diretrizes e acompanhar os resultados 
obtidos; e com um Comitê Técnico - CTFA, nomeado pelo Ministério do Meio Ambiente, 
cujo papel é atestar as emissões oriundas de desmatamentos na Amazônia.  
 
     O Comitê Técnico, conforme acima mencionado, atesta os 
cálculos apresentados pelo Ministério do Meio Ambiente quanto às reduções efetivas 
de Emissões de Carbono Oriundas de Desmatamento, apreciando as metodologias de 
cálculo da área de desmatamento e a quantidade de carbono por hectare utilizada no 
cálculo das emissões. O Comitê Técnico é composto por seis especialistas de notório 
saber técnico-científico designados pelo Ministério do Meio Ambiente, após consulta ao 
Fórum Brasileiro de Mudanças Climáticas, para mandato de três anos, prorrogável uma 
vez por igual período. 

     Diante do exposto resta clara o interesse público que 
circundo o tema, notadamente pela disponibilização de verba a ser utilizada 
exclusivamente na área ambiental de nossa região, cumprindo assim as disposições 
constantes no artigo 225 da CF/88, in verbis: 

Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, 
bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, 
impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo e 
preservá- lo para as presentes e futuras gerações. 

§ 1º - Para assegurar a efetividade desse direito, incumbe ao Poder 
Público: 

I - preservar e restaurar os processos ecológicos essenciais e prover o 
manejo ecológico das espécies e ecossistemas;  

II - preservar a diversidade e a integridade do patrimônio genético do País 
e fiscalizar as entidades dedicadas à pesquisa e manipulação de material 
genético;   

III - definir, em todas as unidades da Federação, espaços territoriais e 
seus componentes a serem especialmente protegidos, sendo a alteração 



 

 

Prefeitura Municipal 
de Alta Floresta - MT 

ESTADO DE MATO GROSSO 
CNPJ 15.023.906/0001-07  

_____________________________________________________________________________ 

Av. Ariosto da Riva, 3391 - Canteiro Central - Paço Municipal - Fone (66) 3903-1000/3512-3100 - CEP 78580-000 - Alta Floresta-MT 

 

e a supressão permitidas somente através de lei, vedada qualquer 
utilização que comprometa a integridade dos atributos que justifiquem sua 
proteção;  

IV - exigir, na forma da lei, para instalação de obra ou atividade 
potencialmente causadora de significativa degradação do meio ambiente, 
estudo prévio de impacto ambiental, a que se dará publicidade;   

V - controlar a produção, a comercialização e o emprego de técnicas, 
métodos e substâncias que comportem risco para a vida, a qualidade de 
vida e o meio ambiente;    

VI - promover a educação ambiental em todos os níveis de ensino e a 
conscientização pública para a preservação do meio ambiente; 

VII - proteger a fauna e a flora, vedadas, na forma da lei, as práticas que 
coloquem em risco sua função ecológica, provoquem a extinção de 
espécies ou submetam os animais a crueldade.  

 
Assim, a aprovação da norma em comento é necessária e 

imperiosa, atendendo assim o interesse público, e por conseqüência a satisfação da 
população com seu próprio desenvolvimento. 

 
A urgência na tramitação do presente projeto de Lei, se deve 

ao fato de que as medidas a serem tomadas pelo Município no que pertine à 
concretização dos objetivos previstos no instrumento a ser firmado, devem se iniciar o 
quanto antes, ante a situação preocupante de degradação ambiental em que se 
encontra atualmente nossa região. 

 
Diante do exposto, encaminhamos o presente projeto de lei 

a esta Egrégia Casa Legislativa, e solicitamos aos Nobres Edis, que a matéria ora 
encaminhada, seja analisada e estudada, EM REGIME DE URGÊNCIA ESPECIAL, e 
obtenha deliberação favorável em sua íntegra. 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTA FLORESTA - MT, em 
21 de junho de 2013. 
 
 
 
 
ASIEL BEZERRA DE ARAÚJO 
Prefeito Municipal 

 
 
 


